
PÁG. 1 – Quinta-feira, 17 de Agosto de 2019 D.O.M. Prefeitura de Arari / Estado do MA 
 

D.O.M. Arari/MA – Autenticidade comprovável no endereço eletrônico: diariooficial.arari.ma.gov.br - Cód. Verificador de autenticidade: DOM21614112017 

. 

SUMÁRIO 
PREFEITUTURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  
Adjudicação .................................................................................................................................................................................................................   01 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

 
ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Arari, Estado do Maranhão, através do pregoeiro infra-assi-
nado, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 2º da Portaria 
nº 091/2017, exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de outubro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 
3003/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão Presencial no 
059/2017, objetivando a presente licitação tem por objeto a eventual con-
tratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços funerários 

(translado), de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório 
acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa: 
- GENIVAL BARBOSA RODRIGUES 96311410397, sediada na Rua 
da Barragem, s/n, Nova Esperança, Arari - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.901.849/0001-79, pelo valor global de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 
quinhentos reais), conforme segue abaixo: 

Item Discrição dos serviços Unid Qant. 
 

Preços(R$) 
Unitário Total 

1 Translado intermunicipal de corpo (falecido adulto/infantil) Km 
15.000 1,90 28.500,00 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Arari-MA, representado pelo prefeito municipal, o direito de revogar 
esta licitação por razões de interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e ulteriores alterações. 

                                    Arari (MA), em 13 de novembro de 2017. 
 

Márcio Gheysan da Silva Souza 
CPF 839.529.503-00 
Pregoeiro Municipal 
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